
terça-feira, 5 de maio de 2020  |  Ano V - Edição nº 00712 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 003

Prefeitura Municipal de Várzea da Roça
Outros

• 

Estado da Bahia f PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 

t 1 7 

~~ 
Pé de SiJiifta 

OI ... AOlo OAOA'> 

TERMO DE COOPERAÇÃO TF:CNICA Nº 00112020 

"Termo de cooperação técnica pa.ru a cc11siao de sen1idor 
público municipal, lavrado entre o MllNICÍPIO DE PÉ DF. 
SERRA-BA e o Mt 'NICÍPIO DF. VÁRZEA DA ROÇA-DA". 

Por este instrumento. cm que tigum de um lado o ~1l '~ICÍPIO DE PÍ· DE SERRA (BA). ente 
de:: direito publico interno. inscrito no C'\cPJ soh o n" 13.:!3:!.91310001-85. com sede na 
Avenida 1 uií' Viana Filho. 150. Cl-P 44655000. neste ato representado por seu representante 
legal. senhor Antonio Joilson Carneiro Rios. portador do RG n'' 557040698 - SSP B:\ e do 
CPF n'' 563.543.985-34. e de outro. o ente de direito público interno, ins~rito no CNPJ sob o nº. 
13 .896. 75810001-00. <.:om sede na Prac;a da Bandeira. 125. centro. V {mi:ca da Roça. Bahia. CI ·.P 
44.635-000. neste ato representado por seu n.:prest!ntante legal. senhor LOURIVAl.00 
SOUZA FILHO. portador do RG nº. 5901930 - SSPIBA e do CPF nº. 074.667.145-87, finnam 
o prcscnté in"lrumento de com ênio. visando a cessfü' dl.! sen idor municipal. o que fazem sob 
as seguintes cláusulas e condições: 

CLAL St ' LA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O o~il!to do presente Tcnno de Coopcmção Técnica é a cessiio do servidor da Prefeitura 
Municipal 1.k Pé de Serra. Sr. FLA VJANO OU V EIRA SILVA. l écnico de Enfennagcm. 
matricula 1568. portador do documento de identi<lndl.! nº 0567418634 SSP/BA. ins1.:rito no 
CPF sob 11" 913.651.395..-49, para prestar serviço à Prefeitura Mll.Oi4:ipul <lt: VárL:ea da Ro<;a. 
sem õnus par..t o CEDENTE. no cargo de Técnico de [:nformagem, na Sécretaria Municipal de 
Saúde da Prcfoitura Municipal de Váa.eu da Roça. Bahia. 

Parágrafo único - O servidor. nos termos deste Termo de Cooperoçlo Técnica. atuará no 
desem oh iml!nto dos trabalhos ~111Cionados ao cargo indicado na cltíusuJa primeira ou de 
acordo a necessidade técnica e terá todas as despesas custeadas pelo Município de Vár1.ca du 
Roça. Bahia. o qual malfá. inclftSive. com salários ~ encargos ?iOCiui. . não gerando. em 
nenhuma hip<)tesl.' alguma, qualquer vinculo '-'mpregarício entre as partes. 

CL1Ü 1Sl 'LA Sl-.GUNDA - DAS OBRJGA(ÜFS 
Será de intdra responsabilidade do ente CF~Sf 0?\'ARIO as obrigações increntes au scr\.ic.Jor 
cedido cm rn7ào do presente Termo de ( oopcração Técnica. licam.lo a seu encargo o 
pagamento din~to de sua remuneração, hem como todos os seus encargos trabalhistas e 
previdenciários. cnquw1to durar o presente f ermo de Cooperação l écnica. 

CLÁUSt iLA TI·RCEIRA - DA VIGÊ~CI :\ 
O presente convênio terá vigência a partir dn dia 04 105 2020 por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QtrARTA DA RESCISÃO 
O presente 1 enno de Cooperação Técnica podcní ser renunciado por qualquer dos 
convenientes. mediante aviso por escrito. com antcccJ~ncia de no mínimo 30 (trinta) dia~ e 
rescindido. por acordo ou na hipótese de inadimplt?nda. por quaisquer dos convenientes. das 
obrigações assumidas em ruzào deste ajuste. de1.:orrente de l ei ou de quaisquer de suas 
clausulas. 

Cl ..\t Sl 1 \ (.)\ IN TA DA .\L 11-.RAÇÀO 

Av Luiz Viana Fiiho, nº 150, Centro, Pé de Serr•/BA 
CNPJ Nº. 13.232.913/0001-85 
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O presente convênio poderá ser modificado e allcrado por anuência das partes. medianh! lermo 
aditi' o. medi:mll' rn:' ia e expressa muni fest:.içfio do interessado. 

CLÁUSULA SEXTA - DA PUBUCIDADE 
O Município de P~ de Serra. Bahia e o Município de Várzea da Roça. Bahia. farão a publicação 
nos respectivos Diários Oficiais do pres1.:ntc instrumento. de acordo com a Lei Org<inica 
Municipal. 

CLÁUSl 1LA St°l lMA- DO FORO 
Fica deito. desclé jâ. o foro da Comarca de Riachãn do Jacuípe. Bahia. com renúncia expressa 
de qualquer outro Juízo. por mais privilegiado tJUc seja. para serem dirimidas as questões que 
pon'entura surgirem cm função do presente instrumcnt\l. 

Parágrafo único - Nada mais. lido e achado confonne pelas partes. perd • as testemunhas. 
lanou-sc este instntmento de convênio parn a cessão <lc servidor 1cipal. m três (03) 'ias. 
por todos assinado. 'isto que foram atendidas as formalidades ~ais. 

ANTÔNIO JOILSON CARNEIRO RIOS 
Prefeito l\fonicipal de Pé de Serra 

Testemunhas: 
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